
Termo Aditivo ao CRCAP nº 14/21 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE POTÊNCIA DE RESERVA DE CAPACIDADE CRCAP Nº 14/21 - 

Produto 2026/2041 

  

Pelo presente instrumento contratual e na melhor forma de direito, de um lado, a 
TERMOPERNAMBUCO S/A, empresa autorizada para geração de energia elétrica, com sede no 

endereço PRAIA DO FLAMENGO, 78, ANDAR 7, FLAMENGO, na cidade do Rio de Janeiro, no Estado 

do Rio de Janeiro, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 03.795.050/0001-09, doravante denominada 

“VENDEDOR”, e de outro lado, a Câmara de Comercialização de Energia Elétrica - CCEE, com sede no 

endereço AVENIDA PAULISTA, 2064, 13º ANDAR, CERQUEIRA CÉSAR, na cidade de São Paulo, no 

Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 03.034.433/0001-56, doravante denominada 

“COMPRADOR”, quando em conjunto denominadas PARTES, e separadamente PARTE, neste ato 

representadas por seus representantes legais ao final assinados, nos termos de seus documentos 

societários;  

  

CONSIDERANDO QUE:  

  

a) As PARTES firmaram o CONTRATO DE POTÊNCIA DE RESERVA DE CAPACIDADE – CRCAP no 

14/21, na modalidade (disponibilidade de potência), referente ao 1° Leilão para Contratação 

de RESERVA de CAPACIDADE, realizado em 21/12/2021, conforme Edital de Leilão no 11/2021, 

referente ao empreendimento (UTE) Termopernambuco;  

 

b) A Portaria Normativa nº 20/GM/MME do Ministério de Minas e Energia - MME, de 16 de 

agosto de 2021, estabeleceu que os CRCAPs deverão prever a possibilidade de solicitação de 

antecipação da entrada em operação comercial, com consequente antecipação do início de 

suprimento do CRCAP junto à Aneel, condicionada à concordância do Poder Concedente para 

a nova data de início de suprimento;  

  

c) O VENDEDOR requereu a antecipação do início do suprimento do empreendimento (UTE) 
Termopernambuco nos termos da Cláusula 3ª do CRCAP no 14/21;  

  

d) O MME, por meio do Ofício nº 196/2024/SNTEP-MME, solicitou à ANEEL as providências 

necessárias para a antecipação do início de suprimento do CRCAP da (UTE) Termopernambuco 

para outubro de 2024;  

  
e) Os representantes legais que assinam o presente TERMO ADITIVO ao CRCAP têm capacidade 

jurídica para obrigar as PARTES, de acordo com as disposições aqui previstas.  

  

RESOLVEM as PARTES, de comum acordo, celebrar o presente TERMO ADITIVO que se regerá pelas 

condições e cláusulas a seguir:  

  

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  

  
1.1 O presente TERMO ADITIVO tem por objeto aditar as condições de contratação original do 

CONTRATO DE POTÊNCIA DE RESERVA DE CAPACIDADE CRCAP ao Ofício nº 196/2024/SNTEP-MME. 
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CLÁUSULA SEGUNDA – DA ANTECIPAÇÃO DO INÍCIO DO PERÍODO DE SUPRIMENTO  

  

2.1 A partir de 01/10/2024, ficam alteradas as seguintes Cláusulas do CONTRATO DE POTÊNCIA 

DE RESERVA DE CAPACIDADE: 

  

“CLAUSULA 3ª DA VIGÊNCIA DO CONTRATO E DO PERÍODO DE SUPRIMENTO  

 

(...)  

 
3.2. O PERÍODO DE SUPRIMENTO terá início à zero hora do dia 01/10/2024, condicionado à 

data de entrada em operação da (UTE) Termopernambuco, e término às 24 horas do dia 30 de 

junho de 2041.” 

2.2 Todas as demais cláusulas do CRCAP que se referenciam ao PERÍODO DE SUPRIMENTO devem 

ser consideradas conforme o estabelecido neste TERMO ADITIVO.  

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

  

3.1 Permanecem inalteradas e em pleno vigor, todas as Cláusulas e condições do CONTRATO não 

modificadas pelo presente TERMO ADITIVO e que com este não conflitem, as quais são ratificadas 

pelas PARTES neste ato. 

 

3.2 E por estarem assim justas certas e contratadas, as PARTES firmam o presente TERMO ADITIVO 

ao Contrato na presença das testemunhas abaixo assinadas.  

  

São Paulo, 25 de setembro de 2024 
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